
PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

LEI N° 4. 746 DE 11 DE MARCO DE 2.015. 
"CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO QUE , 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito MUnicipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 'que a Cãmara Municipal, aprovou, e ele 
sanciona e pro!Tlulga a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo, _lotado na Secretaria de 
Saúde: 

~ ----'-

QT CARGO REF. REQUISITOS CARGA HORÁÍ!IA 

- . -~ (SEMANAL) . 
' . -44 horas ,._-f . 

',L 

01 MOTORISTA DE AMBULÂI'!CIA 11 Ensino Fundamental -::..· (obrigatoriedade 
ponto digital) . 

Art. 2" - As despesas d_ecorrentes desta Lei correrão por conta dás dotaço_ ~ es 
' . . 

próprias do orçamento vigente. 

·gor na data de sua publicaç,ão. 

·-- ·,. 
Agudos, 11 de março de2.015. 
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